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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 679-A, DE 2003 

(Do Sr. Wladimir Costa) 
 

Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que "dispõe sobre os 
crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências"; tendo parecer da Comissão  
de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: 
DEP. INALDO LEITÃO). 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 
 

S U M Á R I O 
 

 

I - Projeto inicial  
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:  
 - parecer do relator  
 - parecer da Comissão  
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 O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  Esta lei passa a considerar crime hediondo o 

homicídio praticado em atividade típica de organização criminosa. 

Art. 2º  O inciso I do art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho 

de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º .................................. 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio ou de organização criminosa, ainda 
que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 
121, § 2º, I, II, III, IV e V); 

................................................................................  

Parágrafo único. ..............................................(NR).” 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Num momento da vida nacional em que o combate ao crime 

organizado é prioritário, faz-se oportuna a apresentação desta proposição. 

A lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a 

utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas 

por organizações criminosas, prevê que não será concedida liberdade provisória, 

com ou sem fiança, aos agentes que tenham intensa e efetiva participação na 

organização criminosa, que o réu não poderá apelar em liberdade, nesses casos, e, 

finalmente, que os condenados por crimes decorrentes de organização criminosa 

iniciarão o cumprimento da pena em regime fechado. 

No caso do homicídio praticado em atividade típica de 

organização criminosa, entretanto, a lei deve ser ainda mais rigorosa, privando o 

agente dos benefícios de anistia, graça ou indulto, prevendo o cumprimento integral 

da pena em regime fechado, aumentando a duração da prisão provisória e o tempo 

necessário para a concessão da liberdade provisória. 
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Assim, conveniente será considerar o homicídio praticado por 

organização criminosa crime hediondo, a exemplo do que já ocorre com o homicídio 

praticado em atividade típica de grupo de extermínio, medida mais do que 

consentânea com o triste momento por que passa o país. 

Contamos com o decidido e rápido apoio dos ilustres Pares 

para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 08  de abril  de 2003. 

Deputado Wladimir Costa 

PMDB/PA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 
 

DISPÕE SOBRE OS CRIMES HEDIONDOS, NOS 
TERMOS DO ART. 5º, INCISO XLIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados 
no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados 
ou tentados: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, 
§ 2º, I, II, III, IV e V); 

* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, 

e §§ 1º, 2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único); 
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* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 

223, caput e parágrafo único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto 

destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, 
com a redação dada pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio 

previsto nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado 
ou consumado.  

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
  
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 
I - anistia, graça e indulto; 
II - fiança e liberdade provisória.  
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente 

em regime fechado.  
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.034, DE  3 DE MAIO DE 1995 
 
 

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MEIOS 
OPERACIONAIS PARA A PREVENÇÃO E 
REPRESSÃO DE AÇÕES PRATICADAS POR 
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS. 

 
CAPÍTULO I  

 DA DEFINIÇÃO DE AÇÃO PRATICADA POR ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E 
DOS MEIOS OPERACIONAIS DE INVESTIGAÇÃO E PROVA  

 
 
Art. 1º Esta Lei define e regula meios de prova e procedimentos 

investigatórios que versem sobre ilícitos decorrentes de ações praticadas por 
quadrilha ou bando ou organizações ou associações criminosas de qualquer tipo.  

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.217, de 11/04/2001. 
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Art. 2º Em qualquer fase de persecução criminal são permitidos, sem 
prejuízo dos já previstos em lei, os seguintes procedimentos de investigação e 
formação de provas: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.217, de 11/04/2001. 
I - (VETADO) 
II - a ação controlada, que consiste em retardar a interdição policial do 

que se supõe ação praticada por organizações criminosas ou a ela vinculado, 
desde que mantida sob observação e acompanhamento para que a medida legal 
se concretize no momento mais eficaz do ponto de vista da formação de provas e 
fornecimento de informações; 

III - o acesso a dados, documentos e informações fiscais, bancárias, 
financeiras e eleitorais. 

IV - a captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos, 
óticos ou acústicos, e o seu registro e análise, mediante circunstanciada 
autorização judicial;  

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.217, de 11/04/2001. 
V - infiltração por agentes de polícia ou de inteligência, em tarefas de 

investigação, constituída pelos órgãos especializados pertinentes, mediante 
circunstanciada autorização judicial.  

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.217, de 11/04/2001.  
Parágrafo único. A autorização judicial será estritamente sigilosa e 

permanecerá nesta condição enquanto perdurar a infiltração.  
* § único acrescido pela Lei nº 10.217, de 11/04/2001. 

..................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I – RELATÓRIO 
 

Este Projeto objetiva incluir entre os crimes hediondos o 

homicídio praticado em atividade típica de organização criminosa. 

Argumenta o nobre Autor que é conveniente considerar o 

homicídio praticado por organização criminosa como hediondo, a exemplo do que 

ocorre com aquele cometido por grupo de extermínio, considerando tal medida mais 

do que consentânea com o triste momento por que passa o País. 

Compete-nos o pronunciamento quanto à constitucionali-dade, 

juridicidade, técnica legislativa e ao mérito do Projeto. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 
 

A proposta em exame atende ao que dispõe a Constituição 

Federal sobre a competência da União (art. 22), as formas de elaboração legislativa 

(art. 59) e a legitimidade de iniciativa (art. 61). 

A juridicidade e a técnica legislativa restam atendidas. 

No mérito, não há como opor objeção à proposição, que 

atende aos anseios da comunidade, dando tratamento adequado a um crime que 

vem assolando o País, atingindo até mesmo autoridades envolvidas no seu combate 

e punição. 

Notícias recentes dão ciência de que o homicídio está sendo 

utilizado pelas organizações criminosas como instrumento de intimidação de 

policiais, juízes e promotores, em plena afronta ao Estado Democrático de Direito. 

Desse modo, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 679/03 e, no mérito, somos pela sua 

aprovação. 

Sala da Comissão, em 21 de maio  de 2003. 

Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                          A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 679/2003, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Inaldo Leitão. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo Cardozo e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Alexandre Cardoso, Almeida de Jesus, André de Paula, 
Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Colbert 
Martins, Edna Macedo, Inaldo Leitão, Jair Bolsonaro, João Campos, Leonardo 
Picciani, Luiz Couto, Luiz Piauhylino, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Trad, Neucimar 
Fraga, Odair Cunha, Paulo Lima, Professor Irapuan Teixeira, Roberto Magalhães, 
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Ronaldo Cunha Lima, Rubens Otoni, Sérgio Miranda, Vilmar Rocha, Ann Pontes, 
Antônio Carlos Biffi, Celso Russomanno, Coriolano Sales, Fernando Coruja, 
Francisco Escórcio, Iara Bernardi, José Carlos Araújo, Laura Carneiro, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Mauro Benevides, Moroni Torgan, Pastor Francisco Olímpio, 
Pauderney Avelino, Paulo Afonso e Severiano Alves. 
 

Sala da Comissão, em 1 de junho de 2006. 
 
 
 

Deputado SIGMARINGA SEIXAS 
Presidente 

                      

FIM DO DOCUMENTO 

 

 

  

 


